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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

“CAPITAL DA REGIÃO CELEIRO”


PROJETO DE LEI N.º 045/02
Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da lei. 

     Orçamentária de 2003 e dá outras providências.    
 




ZILÁ MARIA BREITENBACH, Prefeita Municipal de Três Passos - RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 87, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município,.... 

Art. 1o - O orçamento do Município de Três Passos, para o exercício de 2003, será elaborado e executado de acordo com as diretrizes estabelecidas nesta lei, compreendendo:

I - as prioridades e metas da administração municipal, extraídas do Plano Plurianual 2002/2005;

II - a estrutura dos orçamentos;

III - as diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos do Município;

IV - as disposições sobre dívida pública municipal;

V - as disposições sobre despesas com pessoal;

VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária; e

VII - as disposições gerais.

I - DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 2o - As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro de 2003, são aquelas definidas no Anexo I desta lei.

§ 1o - Os recursos estimados na lei orçamentária para 2003 serão destinados, preferencialmente, para as prioridades estabelecidas no Anexo I desta lei, não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.

§ 2o - Na elaboração da proposta orçamentária para 2003, o Poder Executivo Municipal poderá aumentar ou diminuir as metas estabelecidas nesta lei a fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada, de forma a assegurar o equilíbrio das contas públicas.

§ 3o - O anexo das prioridades e metas conterá, no que couber, o disposto no § 2o do Art. 4o da Lei de Responsabilidade Fiscal.

II - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 3o - O orçamento para o exercício financeiro de 2003 abrangerá os Poderes Legislativo, Executivo, seus Fundos e Institutos e será elaborado levando-se em conta a Estrutura Organizacional da Prefeitura.

Art. 4o - A Lei do Orçamento evidenciará a Receita por rubrica em cada unidade gestora e a Despesa de cada Unidade Gestora, por função, sub-função, programa, projeto ou atividade, elemento e/ou sub-elemento, na forma dos seguintes Adendos:

I - Demonstrativo da  Receita e Despesa, segundo as Categorias Econômicas;

II - Resumo Geral da Despesa;

III - Programa de Trabalho;

IV - Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo de Funções, Sub-funções e por Projetos e Atividades;

V - Demonstrativo da Despesa por funções e Sub-funções conforme o vínculo com os Recursos;

VI - Demonstrativo da Despesa por órgãos e Funções;

VII - Demonstrativo da Despesa por elemento e/ou sub-elemento, segundo cada unidade orçamentária;

VIII - Planilha da Despesa por categoria de programação, com identificação da classificação institucional, funcional programática, categoria econômica, caracterização das metas, objetivos e fontes de recursos;

IX - Demonstrativo da Evolução da Receita realizada por fontes dos últimos três exercícios, da estimada para o exercício corrente e da projeção para dois exercícios seguintes, conforme disposto no Artigo 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal;

X - Demonstrativo da Evolução da Despesa realizada por Elemento e/ou sub-elemento dos dois últimos exercícios, da fixada para o exercício corrente e para os dois seguintes;

XI - Demonstrativo do orçamento fiscal e da seguridade social.

Parágrafo 1o  - O Orçamento do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais que acompanha o Orçamento Geral do Município, evidenciará suas receitas e despesas conforme disposto no caput deste artigo.

Parágrafo 2o - Os fundos municipais integrarão o orçamento geral do Município, apresentando em destaque as receitas e despesas a eles vinculadas;

Art. 5o – A  mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária conterá:

I - Quadro demonstrativo da evolução da Receita dos exercícios de 1999, 2000 e 2001, previsão para  2002, 2003 e 2004, com justificativa da estimativa para 2003;

II - Quadro demonstrativo da evolução da Despesa a nível de função, de elemento e/ou sub-elemento, dos exercícios de 1999, 2000 e 2001 fixada para 2002 e 2003; 

III - Quadro demonstrativo da dívida fundada por contrato, com identificação do credor, saldo em 31/12/01, desembolso do principal e acessórios nos exercícios de, 2002, 2003 e 2004;

IV - Quadro demonstrativo da dívida flutuante, com identificação das contas e saldos no último dia do mês imediatamente anterior ao da remessa da Proposta Orçamentária à Câmara Municipal;

V - Quadro demonstrativo da composição do Ativo Financeiro no último dia do mês imediatamente anterior à remessa da Proposta Orçamentária à Câmara Municipal;

VI - Quadro demonstrativo dos tributos lançados e não arrecadados nos exercícios de 1997 a 2002, com relato das providências tomadas para sua cobrança;

VII - Justificativa sobre as estimativas de renúncia de receita para o exercício de 2003;

VIII - Quadro demonstrativo das Receitas Correntes Líquidas de 1999, 2000, 2001 e 2002, despesas com pessoal por Poder para o mesmo período e percentual de comprometimento;

IX - Quadro demonstrativo da despesa com Serviços de Terceiros em 1999, 2001 e 2002 e o seu percentual de comprometimento das receitas Correntes Líquidas;

X - Quadro demonstrativo dos contratos de terceirização de mão-de-obra referente à substituição de servidores sujeitos a contabilização em "outras despesas com pessoal", conforme definição nesta lei;

XI - Quadro demonstrativo da despesa por Unidade Orçamentária e sua evolução nos exercícios de 1999, 2000, 2001 e 2002;

XII - Quadro demonstrativo dos recursos vinculados à manutenção e desenvolvimento do ensino e programação de aplicação;

XIII - Quadro demonstrativo dos recursos destinados à saúde e a programação de aplicação;

XIV - Demonstrativo da compatibilização da programação dos orçamentos com a LDO;

XV - Demonstrativo das medidas de compensação de renúncia de receita e/ou aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado;

XVI - Demonstrativo da aplicação das receitas de alienações e de operações de crédito, se for o caso;

III - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO

Art. 6o - O orçamento para o exercício de 2003 obedecerá ao princípio da transparência e do equilíbrio das contas públicas, abrangendo os Poderes Legislativo, Executivo, seus fundos e Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais;

Art. 7o - Os estudos para definição do Orçamento da Receita para 2003 deverá observar as alterações da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, a valorização imobiliária e a evolução da receita nos últimos três exercícios.

 § 1º - As transferências constitucionais, base de cálculo para contribuição ao FUNDEF, constarão do Orçamento da Receita pelos seus valores brutos.

§ 2º - Em atendimento ao disposto no Parágrafo Terceiro do Artigo Segundo da LRF, o menor valor do FUNDEF entre o recebido e pago, será excluído na apuração da Receita Corrente Líquida.

Art. 8º - Se a receita estimada para 2003, comprovadamente, não atender ao disposto no artigo anterior, o Legislativo, quando da análise da Proposta Orçamentária, poderá reestimá-la, ou solicitar do Executivo Municipal a sua alteração e a conseqüente adequação do orçamento da despesa.

Art. 9º - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita poderá afetar o cumprimento das metas estabelecidas, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas dotações, adotarão o mecanismo da limitação de empenhos no montante necessário, para as seguintes despesas abaixo: 

I - eliminação de possíveis vantagens concedidas a servidores;

II - eliminação de despesas com horas extras;

III - redução de 20% dos gastos com combustíveis para a frota de veículos dos setores de transportes, obras, serviços públicos e agricultura; e

IV - redução dos investimentos programados.

Art. 10 - A expansão das despesas obrigatórias, de caráter continuado, não excederão, no exercício de 2002, a 5% da RCL apurada no exercício de 2001. 

Art. 11 - O orçamento para o exercício de 2003, de cada uma das unidades gestoras contemplará recursos para a Reserva de Contingência, limitados a 10% da Receita Corrente Líquida prevista, destinada a obtenção de resultado primário, conforme disposto no ANEXO I - 003, atender os 

passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos;

§ 1º - Para efeito desta lei, entende-se como eventos fiscais imprevistos, as despesas diretamente relacionadas ao funcionamento e manutenção dos serviços da Administração Pública Municipal não orçadas ou orçadas a menor.

§ 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinam-se a intempéries e passivos contingentes e, caso não se concretizem até o dia 30 de novembro, poderão ser utilizados para atender eventos fiscais imprevistos, desde que constantes da Lei de Diretrizes Orçamentárias e Proposta Orçamentárias para o exercício seguinte.

Art. 12 - Os investimentos com duração superior a 12 (doze) meses só constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual.

Art. 13 - O Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira e o cronograma anual de desembolso mensal para suas unidades gestoras. 

Art. 14 - Os projetos e atividades com dotações vinculadas a recursos de convênios, operações de crédito e outros, só serão executados e utilizados se ocorrer o seu ingresso no fluxo de caixa. 

Parágrafo 1º - Os recursos vinculados, oriundos de convênios e operações de crédito,  previstos no orçamento, não serão considerados na apuração do excesso de arrecadação para fins de abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais.

Parágrafo 2º - Os recursos de convênios não previstos nos orçamentos da receita, ou o seu excesso de arrecadação, poderão ser utilizados como fonte de recursos para abertura de crédito suplementar ou especial.

Art. 15 - As renúncias de receita, estimadas para o exercício financeiro de 2002, são as constantes do Anexo I desta lei e serão consideradas para efeito de cálculo do orçamento da receita. 

Art. 16 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades, beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial recreativo, esportivo e de cooperação técnica.

Art. 17 - Para efeito do disposto no Art. 16, § 3º da Lei de Responsabilidade Fiscal, são consideradas despesas irrelevantes, aquelas decorrentes de ação governamental nova, cujo impacto orçamentário-financeiro num exercício não excedam o valor para dispensa de licitação fixado no item I do Art. 24 da Lei 8.666/93 devidamente atualizado. 

Art. 18 - Nenhum projeto novo poderá ser incluído no orçamento, sem antes ter assegurado recursos suficientes para obras ou etapa de obras em andamento e para conservação do patrimônio público, salvo projetos programados com recursos de convênios e operações de crédito.

Art. 19 - Despesas de custeio de competência de outros entes da Federação só serão assumidas pela Administração Municipal quando firmados por convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei orçamentária.

Art. 20 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2003 a preços correntes.

Art. 21 - A lei orçamentária para 2003 poderá autorizar o Executivo Municipal a remanejar, dentro de cada projeto ou atividade, o saldo das dotações dos elementos ou sub-elemento de despesa que o compõem.

Art. 22 - Durante a execução orçamentária de 2003, o Executivo Municipal autorizado por lei, poderá incluir novos projetos ou atividades no orçamento das unidades gestoras na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades para o exercício, constantes do Anexo I desta lei e alterações posteriores.

IV - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 23 - Obedecidos os limites estabelecidos em lei Complementar Federal, o Município poderá realizar operações de crédito ao longo do exercício de 2003, destinado a financiar despesas de capital previstas no orçamento.

Art. 24 - As operações de crédito deverão constar da Proposta Orçamentária e autorizadas por lei específica.

Art. 25 - A verificação dos limites da dívida pública serão feitas na forma e nos prazos estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal.

V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 26 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, poderá criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração dos servidores, conceder vantagens e, por ato administrativo, admitir pessoal aprovado em concurso público ou em caráter temporário na forma da lei, observados os limites e as regras da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Parágrafo único - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar previstos no orçamento.

Art. 27 - A despesa total com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo não excederá em percentual da Receita Corrente Líquida, a despesa verificada no exercício de 2001, acrescida de até 6%, obedecidos os limites prudenciais de 51,30% e 53,70% da Receita Corrente Líquida, respectivamente. 

Art. 28 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal excederem a 95% do limite estabelecido no Art. 20, III da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 29 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal. 

I - eliminação de vantagens concedidas a servidores;

II - eliminação das despesas com horas extras;

III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;

IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

Art. 30 - Os contratos de terceirização de mão-de-obra que se referirem à substituição de servidores e empregados públicos, serão contabilizados como "outras despesas de pessoal", sub-elemento do elemento de despesa 3.3.9.36 – Outros serviços de Terceiros- Pessoa Física computadas como despesas de pessoal na apuração do seu limite estabelecido no Artigo 20 da LRF.

Parágrafo único - Para efeito do disposto neste Artigo, entende-se como terceirização de mão-de-obra, a contratação de pessoal para o exercício exclusivo de atividades ou funções constantes do Plano de Cargos da Administração Municipal de Três Passos, ou ainda atividades próprias da Administração Pública Municipal, desde que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros.

Art. 31 - A verificação dos limites das despesas com pessoal serão feitas na forma estabelecida na Lei de Responsabilidade Fiscal.

VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 32 - O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder benefícios fiscais aos contribuintes, devendo, nestes casos, serem considerados nos cálculos do orçamento da receita, apresentando estudos do seu impacto e atender ao disposto no Art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 33 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto no Art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 34 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza tributária ou financeira, somente entrará em vigor após adoção de medidas de compensação, se for o caso.

VII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 35 - Ocorrendo assistência pela União prevista no Art. 64, da Lei de Responsabilidade Fiscal, o Município deverá se estruturar para:

I - até o exercício de 2005, obrigatoriamente, encaminhar junto com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, o Anexo de Metas Fiscais para o triênio seguinte e o Anexo de Riscos Fiscais na forma prevista na Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF;

II - até o exercício de 2001, obrigatoriamente, elaborar os Demonstrativos do Relatório Resumido da Execução Orçamentária e Relatório de Gestão Fiscal, conforme  disposto da Lei de Responsabilidade Fiscal;

III - até o exercício de 2005, obrigatoriamente, implantar sistema de controle de custos e avaliação de resultados; (ART. 4º, I, "e" da LRF)

IV - até o exercício de 2006, elaborar o Relatório de Avaliação das Metas Fiscais, na forma prevista na Lei de Responsabilidade Fiscal.

Parágrafo Único - serão observados, quanto aos prazos, os ditames do Art. 63, III, da Lei Complementar 101/00.

Art. 36 - O Executivo Municipal enviará até o dia 30/10/02, a proposta orçamentária a Câmara Municipal, que a apreciará e a devolverá para sanção até a data prevista na Lei Orgânica Municipal.

§ 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no "Caput" deste artigo.

§ 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção até o início do exercício financeiro de 2003, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual.

§ 3º - Os eventuais saldos negativos apurados em decorrência, do disposto no Parágrafo anterior serão ajustados após a sanção da lei orçamentária anual, mediante a abertura de créditos adicionais suplementares, através de decreto do Poder Executivo, usando como fontes de recursos o Superávit Financeiro do Exercício de 2002, o Excesso ou provável excesso de arrecadação, a anulação de saldos de dotações não comprometidas e a Reserva de Contingência, sem comprometer, neste caso, os recursos para atender os riscos fiscais previstos e o destinado à obtenção de resultado primário.

Art. 37 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no pagamento de compromissos decorrentes de insuficiência de disponibilidade de caixa.

Art. 38 - A Administração Municipal, tanto quanto possível, até a criação de estrutura adequada, deverá apropriar as despesas de forma a demonstrar o custo de cada programa.

Art. 39 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício subseqüente, por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 40 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da administração direta ou indireta para realização de obras ou serviços de competência do Município ou não.

Art. 41 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Três Passos, 29 de julho de 2002.

ZILÁ MARIA BREITENBACH

                             PREFEITA MUNICIPAL

ANEXO 01
	LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2003

                                         ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO;

	PROGRAMA

 001: Câmara de Vereadores

	DIAGNÓSTICO

A Câmara Municipal de Vereadores, instalada em anexo ao Centro Administrativo, tendo, no entanto, sua secretaria e dependências mantidas de modo independente da Administração Municipal. Os treze vereadores compõem a casa legislativa, tendo suas remunerações e demais despesas inerentes à atividade garantidas por verba descontada compulsoriamente pelo município, na ordem de 5 % do orçamento municipal;

	DIRETRIZES

Manter as instalações da Câmara de Vereadores e a remuneração de seus profissionais e vereadores;

	OBJETIVOS

Manutenção da Câmara Municipal de Vereadores

	AÇÕES
	PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META
	VALOR
	PRÓPRIO
	CONVÊNIO

	01. Câmara de Vereadores


	Câmara


	Unidade


	01


	550.000,00
	550.000,00
	

	TOTAL
	550.000,00
	550.000,00
	


	LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2003

                                           ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO;

	PROGRAMA

 002: GESTÃO ADMINISTRATIVA

	DIAGNÓSTICO

Este programa envolverá as Secretarias de Administração, Planejamento, Gabinete e seus departamentos, responsáveis pelo atendimento ao funcionário público, ao cidadão e pelo funcionamento próprio dos serviços inerentes à função administrativa pública municipal;

	DIRETRIZES

Consolidação do Conceito de Qualidade Total, instalação da Central de Atendimento, informatização dos serviços municipais, capacitação e qualificação de funcionários, realização de concursos públicos, Manutenção do Gabinete e demais Secretarias e a divulgação oficial de atos administrativos;

	OBJETIVOS

Qualificar a Gestão Pública através da capacitação, qualificação, treinamento e controle dos serviços prestados nas diversas áreas de atuação, proporcionando atendimento de melhor qualidade e facilidade ao cidadão; Modernizar a Administração Municipal através da implantação de equipamentos de informática, sistemas gerenciais e programas de automatização dos serviços públicos;

	AÇÕES
	PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META
	VALOR
	PRÓPRIO
	CONVÊNIO

	01. Manutenção do gabinete:

01.01. Material de expediente, recepções oficiais, manutenção do veículo,  diárias e passagens, etc.

02. Manutenção da Secretarias:

02.01. Material de expediente;

02.02. Luz, água, telefone;

02.03. Manutenção do imobiliário,        

           equipamentos, etc:

03. Qualificação profissional dos funcionários municipais;

03.01. Atendimento ao Público;

03.02. Gerência de Projetos;

03.03. Informática Básica;

04. Gestão pela Qualidade Total;

04.01. Participação no Programa Gaúcho de Qualidade e Produtividade;

05. Divulgação Oficial;

06. Realizar Concurso de admissão ao funcionalismo;

07. Órgão de Controle Interno;

08. Equipamentos de informática e outros;

09. Assessorias;


	Gabinete

Secretarias

Cursos

Troféu Bronze

Agência contratada

Concurso

Órgão instalado

Máquinas

Assessorias


	Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade


	01

09

01

01

01

01

04

03

05.


	60.000,00

160.000,00

5.000,00

5.000,00

120.000,00

5.000,00

5.000,00

15.000,00

30.000,00


	60.000,00

160.000,00

5.000,00

5.000,00

120.000,00

5.000,00

5.000,00

15.000,00

30.000,00


	

	TOTAL
	405.000,00
	405.000,00
	


	LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2003

                                                  ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO.

	PROGRAMA

 003: GESTÃO FINANCEIRA

	DIAGNÓSTICO

Este programa envolverá as ações de caráter financeiro e fiscal da Administração Municipal, especificamente quanto às ações inerentes à função da Secretaria de Finanças e seus 10 funcionários, no atendimento ao público e suporte às demais secretarias;



	DIRETRIZES

Provisionar valores para amortização da dívida fundada, estabelecer programas especiais para eficientização da arrecadação, e percentual de 1% para reserva de contingência.

	OBJETIVOS

Efetuar e gerir as cobranças de impostos, programas de arrecadação, tributação, pagamentos de dívidas de custeio, precatórios, convênios e demais despesas de manutenção dos serviços da Administração Pública.

	AÇÕES
	PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META
	VALOR
	PRÓPRIO
	CONVÊNIO

	1. Amortização da Dívida Fundada;

2. Reserva de Contingência;

03. Pagamento de Precatórios;
	Parcela mensal

Recurso

Precatórios
	Unidade

Percentual da receita

Unidade
	12

01%

03
	800.000,00

140.000,00

1.760.000,00
	800.000,00

140.000,00

1.760.000,00
	

	TOTAL
	2.700.000,00
	2.700.000,00
	


	LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2003

ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO.

	PROGRAMA

 004: Manutenção do Patrimônio Público Municipal

	DIAGNÓSTICO

O Município possui uma frota de 51 veículos e máquinas, entre carros de transporte, caminhões,  motoniveladoras. Possui  prédios públicos que abrigam o Centro Administrativo, Parque de Exposições, Postos de Saúde, Centros Comunitários de Bairros e Distritos, etc;

	DIRETRIZES

Zelar pela manutenção e melhoria do patrimônio público municipal, ampliando, reformando e adquirindo imóveis, móveis, maquinário e equipamentos que se façam necessários para a boa consecução da missão da Administração Municipal.

	OBJETIVOS

Adquirir, reformar e manter equipamentos rodoviários e prédios públicos;

	AÇÕES
	PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META
	VALOR
	PRÓPRIO
	CONVÊNIO

	Manutenção de máquinas, veículos e implementos rodoviários;

Aquisição de máquinas, veículos e implementos rodoviários;

    Manutenção e aquisição de imóveis e prédios públicos;
	Veículo/máquina

Veículo/máquina

Imóvel
	Unidade

Unidade

M²
	51

dois.

11.280
	150.000,00

30.000,00

30.000,00


	150.000,00

30.000,00

30.000,00
	

	TOTAL
	210.000,00
	210.000,00
	


	LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2003

                                                ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO.

	PROGRAMA

 005: INFRAESTRUTURA URBANA

	DIAGNÓSTICO

O município conta com área urbana de 10 quilômetros quadrados, com cerca de 300 quilômetros de ruas, oito praças e parques municipais, cerca de 20 abrigos para passageiros de ônibus, cemitério municipal; 

	DIRETRIZES

Manter, instalar, reformar e implantar medidas de melhoria quanto à pavimentação de ruas, iluminação pública, manutenção de praças e parques, (abrigos para passageiros de ônibus),  cemitério municipal, um Ginásio Poli Esportivo;

	OBJETIVOS

Construir e/ou reformar 02 praças públicas, instalar 05 abrigos para passageiros de ônibus, reformular e manter a iluminação pública, construir muros, passeios e pavimentar ruas internas do cemitério, manutenção de cordões (meio-fio) de vias públicas,  construção de um Ginásio Poli Esportivo em Convênio com a União.

	AÇÕES
	PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META
	VALOR
	PRÓPRIOS
	CONVÊNIO

	01. Melhoria de Praças Públicas; 

02. Instalar Abrigos p/ passageiros;

03. Infra-estrutura no cemitério;

04. Manutenção de cordões de vias públicas;

05. Pavimentação  e manutenção de ruas;

06. Quadra de esportes com cobertura;


	Praça

Abrigo

Obra

Cordões

Área pavimentada

Obra


	Unidade

Unidade

Unidade

M

M²

M²


	02

03

001

200

5.500

1.000
	40.000,00

5.000,00

10.000,00

2.000,00

90.000,00

110.000,00


	40.000,00

5.000,00

10.000,00

2.000,00

40.000,00

10.000,00
	50.000,00

100.000,00



	TOTAL
	257.000,00
	107.000.00
	150.000,00


	LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2003

                                             ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO.

	PROGRAMA

 006: Manutenção de Vias Públicas

	DIAGNÓSTICO

O Município possui 2.100 quilômetros de estradas urbanas e rurais, em sua maioria sem pavimentação, sendo, no entanto, mantidas cascalhadas;

	DIRETRIZES

Manter estradas, construir e conservar pontes, conforme descrito nas ações;

	OBJETIVOS

Patrolar, encascalhar estradas vicinais na área rural, entrecortadas por várias pontes e bueiros;

	AÇÕES
	PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META
	VALOR
	PRÓPRIOS
	CONVÊNIOS

	01. Construção/conservação de pontes e bueiros;

02.  Conservar as estradas vicinais e Ruas urbanas não pavimentadas;
	Pontes

Estradas conservadas
	Unidade

KM
	02

2.200
	20.000,00

80.000,00
	20.000,00

80.000,00
	

	TOTAL
	100.000,00
	100.000,00
	


	LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2003

                                                 ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO.

	PROGRAMA

 007: Abastecimento de água e Saneamento

	DIAGNÓSTICO

O Município possui 2.006 propriedades rurais, muitas das quais sem abastecimento regular de água. Atualmente, há carência deste serviço em 13 localidades do interior do município, que deverão ser servidos de água encanada. Ainda, há carência de instalação de rede pluvial em diversos bairros da cidade;

	DIRETRIZES

Executar 12  mil  metros de redes d'água em 02 localidades do interior; ampliar duas redes de água em 4.000 metros; ampliar em 3.000 metros a rede pluvial nos diversos bairros da cidade;

	OBJETIVOS

Garantir qualidade de vida a todos os cidadãos do município, levando o serviço de água potável ao interior e rede de esgoto pluvial  nos bairros da cidade;

	AÇÕES
	PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META
	VALOR
	PRÓPRIOS.
	CONVÊNIOS

	01. Redes d'água;

1.1. Extensão das redes de água;

02. Drenagem pluvial;


	Cano instalado

Cano instalado

Drenagem
	Metro

Metro

Metro
	9.000

3.000

325
	115.000,00

10.000,00

30.000,00
	15.000,00

10.000,00

30.000,00
	100.000,00

	TOTAL
	155.000,00
	55.000,00
	100.000,00


	LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2003

                                                 ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO.

	PROGRAMA

 008: Habitação Popular

	DIAGNÓSTICO

Existem no município cerca de 110 famílias sem habitação, carentes de serviços básicos como água, luz, energia, infra-estrutura em geral;

	DIRETRIZES

Construção de casas populares em lotes urbanizados;

	OBJETIVOS

Construir 14 casas populares em lotes urbanizados;

	AÇÕES
	PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META
	VALOR
	PRÓPRIOS
	CONVÊNIOS

	01. Construção de casas populares;
	Casas
	Unidade
	14
	110.000,00


	10.000,00
	100.000,00

	
	110.000,00
	10.000,00
	100.000,00
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                                                         ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO.

	PROGRAMA

 009: Garantindo Saúde ao Cidadão

	DIAGNÓSTICO

Três Passos possui 24.795 habitantes. Destes, cerca de 70 por cento se servem dos serviços de saúde da rede pública municipal. 

	DIRETRIZES Manter a rede básica de saúde, instalando prédios, equipamentos e adquirindo serviços necessários ao atendimento do cidadão na rede municipal de saúde.

	OBJETIVOS

Ampliar e manter Postos de Saúde municipais, diligenciar pela implantação do plantão 24 horas, providenciar na instalação da UTI Regional, garantir atendimento pediátrico e serviços especializados complementares à rede básica;

	AÇÕES
	PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META
	VALOR
	PRÓPRIOS
	CONVÊNIOS

	01. Recursos humanos;

02.Manutenção da Secretaria; combustível, peças, água, luz, telefone, diárias, hospedagens, refeições, seguro, Pedágios, material de expediente;

03.Reforma de Postos de Saúde;

04.Manutenção de pontos de atendimento;

05.Plantão Médico 24 horas;

07.Atendimento Pediátrico;

08.Serviços complementares;

08.01 Exames laboratoriais, consultas, e outros serviços médicos;

08.03. Transp. Lixo Contaminado;

09.Aquisição de duas ambulâncias e um veículo;

10. Equipamentos hospitalares;

10.1. Equipamentos;

11.Manutenção do CISA;

12.Convênio  da BENFAN;

13. Transporte de pacientes, (Passagens);


	Profissionais

Secretaria

Posto de Saúde

Pontos

Repasse financeiro

Atendimento

Serviços

Parcela

Veículos

Equipamentos

Equipamentos

Mensalidade

Convênio

Passagens
	M²

Unidade

Parcela

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidades

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade
	13

01

07

07

12

8.400

15.000

300

3.

12

12

100
	800.000,00

113.000,00

7.500,00

45.000,00

150.000,00

150.000,00

90.000,00

3.000,00

126.000,00

82.500,00

115.200,00

5.000,00

18.000,00

20.000,00
	680.000,00

113.000,00

7.500,00

45.000,00

150.000,00

150.000,00

90.000,00

3.000,00

31.000,00

7.500,00

19.200,00

5.000,00

18.000,00

20.000,00
	120.000,00

95.000,00

75.000,00

96.000,00



	TOTAL
	1.725.200,00
	1.339.200,00
	386.000,00


	LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2003

                                         ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO.

	PROGRAMA

 010: Família Saudável

	DIAGNÓSTICO

Cerca de 50% da população do município tem cobertura dos programas de prevenção mantidos pela SMSMA, servindo-se dos remédios distribuídos pela farmácia básica e das ações promovidas em entendimento com os programas.

	DIRETRIZES

Melhorar o nível de saúde da população, garantindo os programas básicos de prevenção;

	OBJETIVOS

Manter ou ampliar os programas: PSF – Programa de Saúde da Família; PACS – Programa de Agentes Comunitários de Saúde; Distribuição de remédios básicos; Vigilância epidemiológica,  sanitária e ambiental; Programas preventivos de atenção à saúde;

	AÇÕES
	PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META
	VALOR
	PRÓPRIOS
	CONVÊNIOS

	01. Ampliar e manter o PSF;

02. Manter o PACS;

03. Distribuição de medicamentos;

04. Vigilâncias;

05. Programas preventivos;


	Pop. Atendida

Pop. Atendida

Medicamento

Área atendida

Pop. Atendida


	Percentual

Percentual

Unidade

Percentual

Unidade


	70%

100%

700.000

100%

24.654


	437.500,00

240.500,00

240.000,00

50.000,00

70.000,00


	220.000,00

137.000,00

92.000,00

44.000,00

10.000,00
	217.500,00

103.500,00

148.000,00

6.000,00

60.000,00



	
	1.038.000,00
	503.000,00
	535.000,00


	LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2003

                                                    ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO.

	PROGRAMA

 011: Assistência Social:

	DIAGNÓSTICO

Atualmente os serviços de assistência ao cidadão sãomantidos pela Prefeitura Municipal e têm atendido as demandas diárias de diversos tipos de necessidade.

	DIRETRIZES

Adequar e estruturar mecanismos de atendimento social ao cidadão;

	OBJETIVOS

Manter o Balcão do Cidadão; custear o Conselho Tutelar; manter os programas assistenciais ao idoso, criança e adolescente, pessoas portadoras de deficiências; 

	AÇÕES
	PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META
	VALOR
	PRÓPRIOS
	CONVÊNIOS

	01. Recursos humanos;

02. Balcão do Cidadão;

03. Conselho Tutelar;

3.1. Programas especiais;


	Servidor

Atendimento

Conselheiro

Programas


	Unidade

Unidade

Unidade

Unidade
	2.

1.500

05

02


	30.000,00

10.000,00

30.000,00

16.000,00
	30.000,00

10.000,00

30.000,00

6.000,00
	10.000,00

	TOTAL
	86.000,00
	76.000,00
	10.000,00


	LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2003

                                                   ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO.

	PROGRAMA

 012: Criança Feliz ;

	DIAGNÓSTICO

Três Passos goza do título de "Prefeito Criança", prêmio dado a municípios que têm ações de atenção à criança, visando a promoção da cidadania e a oferta de condições ideais para crescimento em estudo e formação técnica;

	DIRETRIZES

Manter ações de atenção à criança, notadamente todos os programas de apoio a atividades extracurriculares das crianças regularmente matriculadas na educação infantil;

	OBJETIVOS

Garantir a qualidade de vida e cidadania da criança três-passense;

	AÇÕES
	PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META
	VALOR
	PRÓPRIOS
	CONVÊNIOS

	Programas Especiais de atenção à criança;
	Programas
	Unidade
	04
	70.000,00
	20.000,00
	50.000,00

	TOTAL
	70.000,00
	20.000,00
	50.000,00


	LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2003

                                                   ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO.

	PROGRAMA

 013: Preservação Ambiental

	DIAGNÓSTICO

No  Município existem vários arroios, riachos e rios que banham o território municipal, fornecendo água para a população urbana. A agricultura desenvolvida atualmente faz uso de grande quantidade de agrotóxicos, deixando seus resíduos na água, solo e alimentos; além de ter provocado desmatamentos em áreas  impróprias ao cultivo agrícola.

	DIRETRIZES

Desenvolver ações que promovam a preservação ambiental;

	OBJETIVOS

Promover ações pela melhoria da qualidade da água; garantir coleta seletiva de resíduos sólidos recicláveis em 60% das propriedades rurais;  promover a reposição florestal; viabilizar o Departamento Municipal de Meio Ambiente e Promover a Educação Ambiental.

	AÇÕES
	PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META
	VALOR
	PRÓPRIOS
	CONVÊNIOS

	01. Desenvolver ações que visam preservar o meio ambiente;

01.01. Recompor a mata ciliar no Erval Novo;

01.02.   Elaborar folder educativo

01. 03.  Incentivar o reflorestamento;

1.4.  Participar em reuniões e conselhos;


	Programas


	Unidade


	10


	10.000,00


	10.000,00
	

	TOTAL
	10.000,00
	10.000,00
	


	LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2003

                                                       ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO.

	PROGRAMA

 014: Desenvolvimento e Manutenção da Educação Infantil

	DIAGNÓSTICO

O Município conta com 26 escolas municipais que acolhem 2452 alunos, dos quais, aproximadamente 21 % na Educação Infantil;

	DIRETRIZES

Manter as escolas de educação infantil; provisionar a merenda escolar; construir e conservar parques infantis nas escolas; construir, ampliar, reformar e conservar escolas; 

	OBJETIVOS

Oferecer estrutura mínima necessária à educação infantil;

	AÇÕES
	PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META
	VALOR
	PRÓPRIOS
	CONVÊNIOS

	01. Recursos Humanos

02. Manter as escolas de educação infantil; luz, água, telefone, material de consumo, Expediente.
02. Merenda Escolar;

04.   Parques Infantis nas escolas; 

05.   Manter/ampliar escolas; 

06. Aquisição de mobiliário e equipamentos
	Profissionais

       Escolas

Aluno atendido

Parque pronto

Ampliação

Equipamentos
	Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Metro quadrado

Unidade
	62

05

347

03

300

20
	320.000,00

20.000,00

30.000,00

10.000,00

110.000,00

5.000,00
	320.000,00

20.000,00

30.000,00

10.000,00

70.000,00

5.000,00


	40.000,00

	TOTAL
	495.000,00
	455.000,00
	40.000,00


	LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2003

                                                   ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO.

	PROGRAMA

 015: Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental

	DIAGNÓSTICO

O Município conta com 26 escolas municipais que acolhem 2452 alunos, dos quais, 79 % no Ensino Fundamental;

	DIRETRIZES

Manter os recursos humanos necessários; capacitar professores; promover Seminários de Educação; qualificar CPMs e Domésticas; Adquirir equipamentos e materiais de informática; adquirir livros; instalar laboratório de ciências; adquirir equipamentos para as escolas; construir e reformar ginásios e quadras esportivas; ampliar e manter escolas; fornecer merenda escolar;  continuar o Programa Semeando Educação e Saúde na Agricultura Familiar; manter Programas Gerais que visem estimular o Cooperativismo e Integração Comunitária;  implantar gradativamente o Plano Nacional de Educação; Museu Educador - Tornar o Museu equipamento suplementar de estudos;

	OBJETIVOS

Oferecer um ensino fundamental de qualidade;

	AÇÕES
	PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META
	VALOR
	PRÓPRIOS
	CONVÊNIOS

	01. Recursos Humanos;

02. Manutenção da Secretaria;

03. Capacitação de professores;

04. Seminários de Educação;

05. Qualificação de mão-de-obra;

05.01. Domésticas e CPMs;

06. Informática;

07. Assessorias

08. Aquisição de livros;

09. Laboratório de ciências;

010. Equipamentos p/ escolas e mobiliário;

011. Quadra Poliu Esportivas cobertas e manutenção de quadras;

012. Manutenção dos Prédios escolares, Luz, água, Telefone, Peq. Reformas;

013. Merenda escolar;

014. Transporte Escolar;

015. Programa "Semeando Educação e Saúde  na Agricultura Familiar";

016. Programas Gerais;  Programas Arte Viva,  União Faz a Vida; Olimpíadas,  Sonho de Criança, Oficina de Artes e, Festival da Canção; FECEM, Xadrez na Escola, Páscoa Feliz, Semana Farroupilha.


	Profissionais

Material

Cursos

Seminários

Cursos

Equipamento

Assessoria

Livro

Laboral. Montado

Mobiliario.

Ginásio

Aluno atendido

Aluno atendido

Programa

Programas

Programa


	Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade
	205

10

08

02

10

01

5.000

02

06

08

26

2057

1.235

01

10


	2.200.000,00

80.000,00

65.000,00

5.000,00

1.000,00

10.000,00

5.000,00

30.000,00

7.000,00

7.000,00

260.000,00

120.000,00

160.000,00

400.000,00

40.000,00

20.000,00
	2.200.000,00

80.000,00

65.000,00

5.000,00

1.000,00

10.000,00

5.000,00

30.000,00

7.000,00

7.000,00

90.000,00

60.000,00

400.000,00

40.000,00

20.000,00
	260.000,00

30.000,00

100.000,00



	TOTAL
	3.410.000,00
	3.020.000,00
	390.000,00


	LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2003

                                                        ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO.

	PROGRAMA

 016: Geração de Emprego e Renda na Área Urbana

	DIAGNÓSTICO

Três Passos conta com cerca de 1100 empresas regularmente constituídas e instaladas. Destas, tem merecido atenção especial às indústrias do setor do vestuário, moveleiro, construção civil, metalurgia e agroindústrias.

	DIRETRIZES

Garantir infra-estrutura na Área Industrial; ampliação e melhorias no Parque de Exposições; gestionar integração com municípios argentinos; manter programa de fomento e suporte aos setores econômicos prioritários, conforme o PRODER; promover feiras setoriais e multissetoriais no município; garantir parcerias com os Sistemas Ss; Construir e/ou locar pavilhões industriais;

	OBJETIVOS

Fomentar a geração de emprego e renda, trabalhando pela consolidação das empresas instaladas e desenvolvendo novos ramos que sejam considerados estratégicos;

	AÇÕES
	PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META
	VALOR
	PRÓPRIOS
	CONVÊNIOS

	01. Ampliação e Melhorias no Parque de Exposições;

02. Integração com Argentina;

03. Programas p/ os setores econômicos prioritários;

04. Realização de Feiras;

05. Pavilhões industriais;

06. Incentivos Industriais;
	Parque ampliado

Programa

Programas

Feiras

Pavilhão

Incentivo
	M²  

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade
	300

01

7.

01

01

01
	20.000,00

5.000,00

20.000,00

25.000,00

20.000,00

30.000,00
	5.000,00

20.000,00

25.000,00

20.000,00

5.000,00


	20.000,00

25.000,00

	
	
	
	TOTAL
	120.000.00
	75.000,00
	45.000,00
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                                                    ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO.

	PROGRAMA

 017: Promoção do Turismo

	DIAGNÓSTICO

Três Passos tem integrado o Consórcio Rota Yucumã, unindo 31 municípios da Região Noroeste do Estado, interagindo e promovendo ações de desenvolvimento.

	DIRETRIZES

Promover o turismo, subentendidas todas as atrações e eventos nele comportados; manter o selo da Embratur; participar de eventos nacionais, estaduais e regionais que tratem do assunto; promover, facilitar e incentivar obras e melhorias de infra-estrutura turística, como sinalização urbana e rural, instalação de pórticos, centros de informação, etc; apoiar a realização de cursos de qualificação dos profissionais do trade turístico;

	OBJETIVOS

Fomentar a geração de emprego e renda, trabalhando pela consolidação dos atrativos turísticos e das empresas, artesãos, profissionais das diversas áreas envolvidas no produto turismo; confeccionar material informativo de todos os tipos de mídias;

	AÇÕES
	PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META
	VALOR
	PRÓPRIOS
	CONVÊNIOS

	01. Realizar eventos e atrações;

01.01. Carnaval,  Festival Suíno Nota 10; 

02. Selo da Embratur;

03. Participar em eventos turísticos;

03.01. Participar no Salão Gaúcho do Turismo; Festival de Turismo de Gramado; Gourmet Show;

04. Qualificação do trade;
05. Infraestrutura do Parque do Lago Frei Ivo;

06.Manutenção da Rota do Yucumã;
	Eventos

Selo

Evento

Evento

Cursos

Obra

Mensalidade


	Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade
	02

01

01

03

4.

01

12
	5.000,00

2.000,00

5.000,00

5.000,00

4.000,00

94.000,00

2.000,00


	5.000,00

2.000,00

5.000,00

5.000,00

4.000,00

44.000,00

2.000,00
	50.000,00



	TOTAL
	117.000,00
	67.000,00
	50.000,00
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	PROGRAMA

 018: Manutenção do Funcionalismo

	DIAGNÓSTICO

O Município conta 574 servidores públicos, entre funcionários, pensionistas, aposentados e professores. Para esta planilha, desconsideramos o pagamento dos professores, já que estes estão considerados na planilha 014, "Manutenção do Ensino Fundamental" e os servidores da Saúde, planilhas 9 e 10;

	DIRETRIZES

Garantir o pagamento pontual e repor os salários do funcionalismo público municipal.

	OBJETIVOS

Garantir o pagamento atualizado e pontual dos servidores municipais;

	AÇÕES
	PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META
	VALOR
	PRÓPRIOS
	CONVÊNIOS

	01. Pagamento dos salários do funcionalismo;
	Servidor
	Unidade
	574
	3.250.000,00
	3.250.000,00
	

	TOTAL
	3.250.000,00
	3.250.000,00
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	PROGRAMA

 019: Participação em Conselhos, Fundos e Consórcios;

	DIAGNÓSTICO

O Município tem cadeira cativa em diversos conselhos, fundos e consórcios que visam promoção de ações e serviços de interesse comum de municípios e entidades.

	DIRETRIZES

Garantir participação em Conselhos, Consórcios e Fundos diversos, nos quais o município tenha cadeira cativa, inclusive garantindo pagamento de verbas compulsórias aprovadas em regimentos, convênios ou demais valores que sejam aprovados em assembléia e autorizados por lei municipal;

	OBJETIVOS

Participação efetiva nos Conselhos, Consórcios municipais, regionais e estaduais;

	AÇÕES
	PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META
	VALOR
	PRÓPRIOS
	CONVÊNIOS
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	PROGRAMA

 020: Expansão de Rebanhos;

	DIAGNÓSTICO

Existem no município 2006 propriedades rurais. Destas, 1005 mantêm atividade de bovinocultura de leite; outros 50 trabalham com criações de suínos, em sistema de terminação, produção de leitões e ciclos completos; a atividade avícola é incipiente e, dada a boa remuneração, deverá ser incentivada; também, merecerá atenção a atividade já desenvolvida de piscicultura;

	DIRETRIZES

Ampliar e manter as ações do PES – Programa de Expansão da Suinocultura, com seus incentivos e premissas básicas; dar continuidade ao Programa Renda Leite, ampliando e mantendo as ações e premissas nele previstas; fortalecer e ampliar o Programa de estímulo à piscicultura;  lançar e manter o programa de estímulo à avicultura;

	OBJETIVOS

Fortalecer as economias do meio rural, através da consolidação das criações e atividades existentes;

	AÇÕES
	PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META
	VALOR
	PRÓPRIOS
	CONVÊNIOS

	01. Trabalho de máquinas para manter os programas;

02. Manter o PES;

02.01.Aumentar  parcerias;

02.02. Aquisição de nível;

02.03. Banco de dados suinocultores;

03. Manter o Renda Leite;

03.01auxílio inseminação artificial;

03.02. proj. criação de terneiras;

03.03. proj. financiamento pastagem;

03.04. Incentivo p/ aquisição de resfriadores;

03.05. banco de dados prod. Leite;

03.06. subsídio p/ distrib. Adubo orgânico;

04. Programa de Piscicultura;

04.02. Assessorar aquisição e entrega de alevinos;

04.03. Banco de Dados de piscicultores;

04.04. Construção de açudes c/ subsídio de 40% hora máquina;

05. Máquinas e equipamentos para Patrulha Agrícola;

06. Programa Especial da Agricultura;

08. RS Rural;
	Produtor atendido

Produtor Parceiro

Equipamento

Banco de dados

Animais

Terneiras

Propr. Atendida

Resfriadores

Banco de Dados

Propriedades

Piscicultores

Banco de Dados

Propriedades

Máquinas

Programa

Programa
	Unidade

Propriedade

Unidade

Unidade

Dose/Litro

Animais

Hectares

Unidade

Unidade

Cargas

Unidade

Unidade

Unidade

Unidades

Unidade

Unidade


	1500

35

01

01

3.000

100

80

10

01

2.400

200

01

15

5.

03

01
	50.000,00

30.000,00

54.000,00

10.000,00

301.000,00

237.000,00

139.000,00


	50.000,00

30.000,00

54.000,00

10.000,00

50.000,00

27.000,00

20.000,00


	251.000,00

210.000,00

119.000,00

	TOTAL
	821.000,00
	241.000,00
	580.000,00
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	PROGRAMA

 021:  Expansão Vegetal

	DIAGNÓSTICO

Há, no município, cerca de 80 hectares de terras plantadas com variedades de frutas (figo e pêssego); ademais, há uma grande área de terra apropriada para plantio de árvores típicas de reflorestamento, para cujo fim a ARFOR distribui mudas a preços incentivados, dando um total de área reflorestada de 80 hectares, nos últimos anos; Quanto ao plantio de fumo, já é tradicional tal cultura no município, sendo desenvolvida em 120 propriedades rurais; a atividade holerícola vem sendo estimulada e sua produção não é bastante para suprir o mercado local, ou seja, há grande possibilidade de expansão da produção;

	DIRETRIZES

Aumentar a área plantada de variedades de frutas; incentivar e coordenar trabalhos de reflorestamento; aumentar a área plantada e o número de empresas coletoras de fumo no município; proporcionar o aumento de produção e atendimento do mercado consumidor de hortigranjeiros;

	OBJETIVOS     Fortalecer as economias do meio rural, através da consolidação das culturas e atividades existentes;

	AÇÕES
	PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META
	VALOR
	PRÓPRIOS
	CONVÊNIOS

	01. Fruticultura;

1.1. Construção de Câmara Fria;

1.2. Aumento da área plantada;

1.3. Banco de dados de fruticultores

1.4. Trabalho de máquinas;

02. Reflorestamento;

2.1. Criar viveiro municipal;

2.2. Incentivar Plantio de exóticos;

2.3. Banco de dados;

03. Fumicultura;

3.1. Cadastramento de produtores

04. Hortigranjeiros;

4.1. Cadastramento de produtores;

05. Construção da Central de Frutas;
	Construção

Produtores

Banco de dados

Propr. Atendida

Construção

Propriedade

Banco de Dados

Banco de Dados

Banco de dados

Obra
	M3

Hectares

Unidade

Propriedade

M²

Hectare

Unidade

Unidade

Unidade

M²
	60

40

01

10

100

30

01

01

01

100


	90.000,00

20.000,00

10.000,00

10.000,00

100.000,00


	30.000,00

20.000,00

10.000,00

10.000,00


	60.000,00

100.000,00

	TOTAL
	230.000,00
	70.000,00
	160.000,00
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	PROGRAMA

 022: Programa da Agroindústria

	DIAGNÓSTICO

Três Passos possui 19 agroindústrias em regular funcionamento, distribuídas nas atividades de beneficiamento de leite, carne, frutas, feitio de vassouras, aguardente, etc. É necessário estabelecer programa capaz de garantir estruturação, fortalecimento e controle de qualidade deste produto. Para tal, faz-se necessária à implantação do Sistema de Inspeção Municipal – SIM.

	DIRETRIZES

Manter programa de incentivo à Agroindústria; manter programa do Sistema de Inspeção Municipal – SIM

	OBJETIVOS

Fortalecer as economias do meio rural, através da consolidação das culturas e atividades existentes;

	AÇÕES
	PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META
	VALOR
	PRÓPRIOS
	CONVÊNIOS

	01. Fortalecimento da Agroindústria;

02. Sistema de Inspeção Municipal;

03. Capacitação Rural;

3.1. 8. cursos de bovinocultura de leite;

3.2. 1. curso de piscicultura;

3.3. 2. cursos de fruticultura;

3.4. 2. cursos de suinocultura;

3.5. 2. cursos de reflorestamento;
	Agroindústria

Empresa apoiada

Curso
	Unidade

Unidade

Unidade
	10

10

15
	80.000,00

2.000,00

4.000,00
	30.000,00

2.000,00

4.000,00
	50.000,00

	TOTAL
	86.000,00
	36.000,00
	50.000,00
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	PROGRAMA

 023: Programas Especiais da Agricultura

	DIAGNÓSTICO

A Secretaria de Agricultura mantém vários programas de apoio a ações de organização da comunidade do interior, como os grupos Pró-Renda, o Pólo Oleoquímico, os convênios com várias entidades, e outros programas gerais de auxílio ao interior;

	DIRETRIZES

Apoiar a organização dos grupos Pró-renda; manter e estimular as atividades do Pólo Oleoquímico; Montar projetos para o Banco da Terra; Estabelecer Programa de Extensão Rural, incentivando plantios de cultura de subsistência para propriedades rurais e mantendo convênios e parcerias com entidades de apoio ao agricultor; Possibilitar a participação dos produtores rurais em Feiras e eventos afins; manter o convênio com a Emater; Conceber e sustentar programa de recuperação de solos; Lançar programas de embelezamento das propriedades rurais; realizar obras de instalação de rede elétrica monofásica na área rural;

	OBJETIVOS

Fortalecer as economias do meio rural, através da consolidação das culturas e atividades existentes;

	AÇÕES
	PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META
	VALOR
	PRÓPRIOS
	CONVÊNIOS

	01. Grupos Pró-Renda;

02. Pólo Oleoquímico;

03. Banco da Terra;

03.01. Adquirir um microcomputador

04. Feiras e eventos;

4.1. Feira do Peixe;

4.2. Feira da Fruta;

05. Programa de Recuperação de solos

06. Embelezamento propriedades rurais;

07. Eletrificação Rural;
	Grupo

Planta cultivada

Equipamento

Feira

Programa

Propriedade

Metro instalado
	Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade
	56

15.000

01

03

01

50

24.000
	4.000,00

12.000,00

4.000,00

10.000,00

32.000,00

8.000,00

50.000,00
	4.000,00

12.000,00

4.000,00

10.000,00

12.000,00

8.000,00

10.000,00
	20.000,00

40.000,00

	TOTAL
	120.000,00
	60.000,00
	60.000,00
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	PROGRAMA

 024: PROMOÇÃO DO ENSINO PROFISSIONALIZANTE

	DIAGNÓSTICO

Três Passos foi beneficiado com o Centro de Educação Profissional, financiado pelo programa de Expansão do Ensino Profissional – PROEP, do Governo Federal.

	DIRETRIZES

Promover o ensino profissionalizante nas diversas áreas de atuação do CEP-CEL, Centro Profissional de Ensino Profissional da Região Celeiro do Estado do Rio Grande do Sul a ser implantado no município de Tres Passos;

	OBJETIVOS

Oportunizar aos Munícipes a Educação Profissional nos diversos segmentos produtivos;

	AÇÕES
	PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META
	VALOR
	
	

	01. Manutenção do PROEP;
	PROEP
	Unidade
	01
	280.000,00
	
	

	
	280.000,00
	
	


	PLANO PLURIANUAL 2002/2005

                                   ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO.

	PROGRAMA

 025: Subsídio ao Ensino Médio

	DIAGNÓSTICO

O Município de Três Passos firmou convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, comprometendo-se a realizar o transporte escolar de alunos do ensino médio, especialmente àquelas da área rural;

	DIRETRIZES

Efetuar o transporte escolar de alunos da rede pública estadual, integrantes do ensino médio, especialmente aqueles da área rural;

	OBJETIVOS

Oferecer um ensino fundamental de Qualidade;

	AÇÕES
	PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META
	VALOR
	FONTE

	1. Subsídio ao Ensino Médio;
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	PROGRAMA

 026: Promoção do Desporto

	DIAGNÓSTICO

Três Passos possui diversas entidades esportivas que promovem competições locais e regionais, visando à integração e promovendo o esporte amador;

	DIRETRIZES

Promover atrações e eventos esportivos; participar de eventos esportivos regionais que  promover e incentivar as diversas modalidades esportivas realizando competições entre as diversas modalidades;

	OBJETIVOS

Fomentar competições esportivas das mais diversas modalidades e manter o Ginásio Municipal de Esportes;

	AÇÕES
	PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META
	VALOR
	PRÓPRIOS
	CONVÊNIOS

	01.Competições esportivas;

01.01Torneio Inter-Bairros e Torneio de Futsal;

01.02.Campeonato Amador, Veteranos e Distrital;

01.03.Auxilio a Escolinhas

01.04.Manutenção do Ginásio Municipal de Esportes;
	Eventos

Eventos

Auxílio

Pagamentos
	Unidade

Unidade

Unidade

Unidade
	02

03

02

01
	3.400,00

8.000,00

2.500,00

16.000,00
	3.400,00

8.000,00

2.500,00

16.000,00
	

	
	29.900,00
	29.900,00
	


,
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	PROGRAMA

 027: Promoção da Cultura

	DIAGNÓSTICO

Três Passos como pólo regional promove ações como capital da região celeiro; promovendo ações para resgatar, manter as tradições e desenvolver atividades que visam promover a cultura local e Regional. 

	DIRETRIZES

Promover atrações e eventos nele comportados, como os eventos de cunho cultural;  participar de eventos nacionais, estaduais e regionais que visam promover a cultura.



	OBJETIVOS

Fomentar a cultura a nível Local e regional com ações específicas;



	AÇÕES
	PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META
	VALOR
	PRÓPRIOS
	CONVÊNIOS

	01. Promover Eventos;

1.1. Feira da Páscoa;

1.2. Semana da Mulher;

1.3. Feira Junina;

1.4. Festival Internacional do Folclore;

1.5. Semana Farroupilha;

1.6. Natal Encanto;

1.7. Festival Interestadual;

1.8. Semana do município;

1.9. Festa do Trabalhador

02: Manutenção da Banda Municipal;

02. Implantação do Centro Cultural;
	Feira

Evento

Evento

Evento

Programação

Evento

Evento

Evento

Evento

Banda

Obra
	Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade
	01

2.000

5.000

01

2.000

5.000

01

01

01

01

01


	3.000,00

25.000,00

74.000,00


	3.000,00

25.000,00

6.500,00
	67.500,00

	
	102.000,00
	34.500,00
	67.500,00
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	PROGRAMA

 028:  SERVIÇOS URBANOS

	DIAGNÓSTICO

O município conta com área urbana de 10 quilômetros quadrados, com cerca de 300 quilômetros de ruas, 6.000 economias instaladas, no perímetro urbano, 3.000 pontos de iluminação pública; 

	DIRETRIZES

Manter e melhorar  a iluminação pública, o CITRESU, a limpeza da cidade e a coleta seletiva de lixo;

	OBJETIVOS

Manter a iluminação pública, o CITRESU e  a limpeza urbana.

	AÇÕES
	PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META
	VALOR
	PRÓPRIO
	CONVÊNIO

	01. Manutenção e melhoria da iluminação pública;

02. Manter a coleta  seletiva de lixo urbano;

03. Manter o CITRESU;
	Ponto de luz

Lixo Coletado

Mensalidade
	Unidade

Tonelada

Unidade
	2.860

21.60

01
	340.000,00

150.000,00

100.000,00
	340.000,00

150.000,00

100.000,00
	

	TOTAL
	590.000,00
	590.000,00
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